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Lei n® 3371, de 11 de Julho de 2002

“Dispde sobro as Diretrizes Orgamentérias para o exercicio financeiro de 2003
e did outras providéncias”

Rubens Caetano da Silva, Prefeito do Municlpio de Piedade,
usando das atribuicBes que Ihe s&o conferidas por Lei, faz saber que a Camara
Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei.

® .
CAPITULO

DAS DIRETRIZES GERAIS

Art.1° - Ficam estabelecidas, para a elaboragdo do Orgamento do Municipio,
relativo ac exercicio de 2003, as Diretrizes Gerais de que trata este
Capitulo, 0s principios estabelecidos na Censtituicio Federal, na
Constituigéic Estadual, no que couber, na Lei Federal n°4,320 de 17 de
margo de 1864, na Lei de Responsabilidade Fiscal e na Lei Organica do
Municipio.

Art. 2° - A estrutura orgamentéria que serviré de base para a elaboragéo do
orgamento-programa para o proxime exercicic, devera obedecer
a disposicéo constante do Anexo |, que faz parte integrante desta Lei.

Art. 3° - As unidades orgamentérias, quando da slaboragéico de suas propostas
parciais, dever&o atender & estrutura orgamentéria e as determinagties
emanadas pelos setores competentes da édrea.

Art. 4° - A proposta orgamentéria, que n&o podera conter dispositivo estranho a
® previsé&o da receita e & fixagéo da despesa, face 4 Constituigbo Federal
e a Lei de Responsabilidade Fiscal, atenderda a um processo de
plansjamento  permanente, a  participacBo comunitaria, 2a
descentralizac@o, conterd “reserva de contingéncia” identificando por
cédigo préprioc ¢ em montante equivalente & 1% (um por cento) da
Receita Corrente Liquida.

Art. 5°-0 Poder Legislativo encaminharé ao Poder Executivo, sua proposta
parcial até o dia 30 (trinta) de agosto, de conformidade com & Emenda
Constitucional n°25/2000.
Art. 6° - A Lei Orgamentédria dispensara, na fixac@o da despesa e na estima
tiva da receita, atengéo aos principios de:
L. Prioridade de investimentos nas &reas sociais,
Il. Austeridade na gestio dos recursos publicos;
. Modernizagéo na agéo governamental.
V.  Principio do equilibrio orgamentdrio, tanto na previséo como na
execugéo orcamentaria.
Art 7° - Caso seja necessério limitagio do empenho das dotagtes orgamentérias
® e da movimentagdo financeira para atingir a meta de resultado primério,
nos termos do Art 2° da Lei Complementar Federal n® 101, de O4+ds
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maio de 2000, sera fixado separamente percentual de limitagéo para o
conjunto de “projetos e atividades , e calculada de forma proporcional &
participagéo de cada um dos citados conjuntos, exclufdas as despesas
que constituem obrigag8o constituicionais ou legal de execugéo.

Art. 8% Anexo de Metas Fiscais, em que serdo estabelecidas metas anuais, em
valores correntes e constantes, relativas a receitas, despesas,
resultados nominal ¢ primério e montante da divida publica, para o
exercicio a que se referirem e para os dois seguintes.

CAPITULO Il

DA PROPOSTA ORCAMENTARIA

Art.09 - A proposta orcamentdria anual atenderéd &s diretrizes gerais e acs princi
pios de unidade, universalidade e anualidade, néo podendo o montante
das despesas fixadas exceder as previsSes da receita do exercicio.

Art. 10 - As receitas e as despesas serdo estimadas, tomando-se por base o indi
ce de inflag@o apurado nos (ltimos doze mases, a tendéncia e o compor
tamento da arrecadacéo municipal més a més, tendo em vista principal
mente os reflexos dos planos de estabilizagio econdmica editados pelo
governo federal.

§ 1°- Na estimativa das receitas dever8o ser consideradas, ainda, as mo
dificacdes da legislag8o tributéria, incumbindo a administracéo o se
guinte:

. a atualizacfo dos elementos fisicos das unidades imobiliarias;

It a edicdc de uma planta genérica de valores de forma &
minimizar a diferenga entre aliquotas;

{il. aexpanséo do nimero de contribuintes;

IV. aatualizagfo do cadastro imobiliario fiscal.

§2° - As taxas de policia administrativa e de servigos publicos deveréo
remunerer a atividade municipal de maneira & equilibrar as respacti
vas despesas.

§3° Os tributos, cujos pagamentos poderéio ser efetuados de forma
parcelada, nas condigBes previstas em lei, sofrerfo corregéo
monetéria conforme variaggo estabelecida pslo Indice de Precos
ao Consumidor Ampliado - IPCA (IBGE),

§ 4°- Nenhum compromisso sera assumido sem que exista dotagéio orga

mentaria e recurso financeiro previsto na programagio de de
sembolso, e a inscrigdo de Restos a Pagar estara limitada ao mon

tante das disponibilidades de caixa, conforme previsto na Lei de
responsabilidade fiscal.

Art. 11 - O Poder Executivo € autorizado, nos termos da Constituigdo Federal, a:
. Realizar operagfes de crédito por antecipacgfo da receita,
nos termos da legislagdo em vigor;
1. Realizar operagBes de crédito até o [imite ostabelecido pela

legislac&o em vigor; p
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Nl.  Abrir créditos adicionais suplementarss até o limite de 20%
(vinte por %) do orgamento das despesas, nos termos da
legislagdo vigente;
V.  Transpor, remanejar ou transferir recursos, dentro de uma
mesma modalidadede de aplicag8o.
Art. 12 — N&o sendo devolvido o autégrafo da lei orgamentéria até o inicio do
exercicio de 2003 ao Poder Executivo, fica este autorizado a realizar
a proposta orgamentdria, até a sua aprovagio e remessa pelo Poder Le
gislativo, na base de 1/12 (um doze avos) em cada més.
§ 1°- Para atender o dispositivo na Lei Responsabilidade Fiscal, o
Poder Executivo se incumbira do seguinte:
L Estabelecer a Programagéic Financeira e o Cronograma de
execucdo mensal de desembolso;
‘ e 1. Publicar, até 30 (trinta) dias apds o encerramento de cade
bimesire, relatério resumido da execugfo orgamentéaria;
. verificando o aicance das metas, e se ndo atingidas devera
i realizer cortes de dota¢Bes da Prefeitura @ da Camara.
| IV. A cada quatro meses, o Poder Executive emitiré ao finel de
| cada quadrimestre, Relatério de Gestéo Fiscal;
\ V. Os Planos, Lei de Direlrizes Orgamentaria- DO,
} Orgamentos, Prestagéio de Contas, parecer do Tribunal de
‘ Contas-TCE, serfo amplamente divulgados, inclusive na
| internet, e ficara & disposigo da comunidade.
|
|
|
|
|
|
|
|

V. O desembolso dos recursos financeiros consignados a
Cémara Municipal, seré efetuado até o dia 20 de cada més,
sob a forma de duodécimos, ou de comum &acordo enfre os
Poderes.

CAP[TULO lif
DO ORCAMENTQ FISCAL

] Art. 13- O orcamento fiscal que sera elaborado de conformidade com as exi-
géncias do Ministério de Orcamento e Gestéo, abrangeré os Poderes
Executivo e Legislativo, seus Orgéos e Fundos.

Art. 14 — Na elaborag#io da proposta orgamentéria serfio atendidos preferencial
mente os programas em execugdo , podendo na medida das
possibilidades serem elencados novos programas, desde que
financiados com recursos proprios, com recursos de outras esforas
do governo, cu até em parceria com entes da iniciativa privada.

Parégrafo tinico — 0s programas que poderéio ser incluidos no exercicio de 2003

: s0 os constantes dos seguintes Orgaos/Programas

01.01; 01.02; 01.03; 01.04; 01,05 0201; 0202; 02.03;
02.04; 02.05; 02.06; 0208, 02.08, 0212; 02.13; 0215
02.16; 02.17; 02.18; 02.19; 02.20; 03.01; 03.02; 03.03;
03.04; 04.01; 04.02; 04.03; 05.01; 05.02; 05.03; 05.04;
05.05; 08.01; 08.02, 06.03; 06.04; 07.01; 07.02 07.03;
07.04; 07.05; 07.08; 07.07, 07.08; 07.10; 07.12; 08.01;
08.02: 0B.03; 0804; 08.05 08.08; 0807, 0808 08.09;
o 08.10: 08.11: 08.13; 08.14; 08.15; 08.16;, 08.17, 08.18;
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09.01; 09.02, 09.03;, 09.04; 08.05 0906, 09.07; 09.08,
10.01; 10.02; 10.03; 10.04; 10.05 1007, 10.08.

Art. 15 ~ Na remessa de projetos de Lei ao Legislativo que visem a institui¢@o de
novos programas durante o exercicio de 2003, o Executivo apresentara
a fonte de recursos que daré o suporte orgamentério e que manterd a
ordem econdmico — financeira.

Art. 16 — As despesas com pessoal e encargos ndo poderdo ter acréscimos real
em relacio acs créditos correspondentos, 8 os aumentos para o proxi -
mo exercicio ficardo condicionados a existéncias de recursos, expressa
autorizaco legislativa, e as disposicBes emitidas no art. 169 da Consti-
c8o Federal e definidas nos Artigos 19 e 20 da Lei Complementar n®
101, de 04 de Maio de 2000.

Parégrafo tinico — as despesas com servicos de terceiros ndo poderéo exceder
o percentugal da receita liquida do exercicio anterior, conforme estabeci
~gdo no Arl. 72 da LRF.

Art. 17 —~ O municipio aplicara, no minimo, 25% (vinte e cinco por cento) das re
ceitas resultantes de impostos na manutengdo e desenvolvimento do
ensino, nos termos do art. 212 da Constituicéc Federal.

Art. 18 — A concesséio de Auxilios e SubvengBes dependeri da existéncia de re
levante interesse publicoe de autorizacdo legislativa através de lei
especifica.

§ 1° - o Auxilio ou Subveng&o ndo poderéa ser concedido & Entidade em
débito com entrega de Prestagéo de Contas, que se apresente in
completa ou rejeitada.

§2°-naconcesséo do auxiio ou subvengdo, a beneficidria se
obriga & manter atualizada a regularidede exigide no Art. 185,
da Constitui¢go Federal.

§ 3° - As beneficidrias de subvengfes estéo obrigadas:

1. Prestar Conta & Prefeitura no prazo méximo de 30 (trinta) dias
a contar da data de recebimento do recurso, néo podendo
exceder a data 30 (trinta) de janeiro do ano subsequente.

I Apresentar a PrestagBo de Contas na forma exigida pelo
Tribunal de Contas do Estado de Sé&o Paulo, sob orientagéio do
setor competente da drea de finangas da Prefeitura.

Art. 19— A proposta orgamentéria, que o Poder Executivo encaminhar ao Poder
Legislativo até o dia 30 de Setembro, compor-se-a de:
I Mensagem;
it Projeto de lei orgamentéria;
. Tabela explicativa da roceita e despesa dos trés Ultimos
exercicios.

Art. 20 - Integraro a lei orgamentéria anual:
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1. Sumdrio geral da receita por fontes e da despesa por fungbes de
governo;

i Sumdéric geral da receita e despesa, por categorias scondmicas;

M. Sumério da receita por fontes, ¢ respectiva legislaco;

V. Quadro das dotagdes por orgéo do governo e da administracéo.

Art. 21 — O orgamento deverd ser encaminhado com suporte fisico que per-
mita o imediate processamento eletrbnico de dades, sem prejuizo da
apresentacfo usual.

Art. 22 - Os programas aprovados pela Ca8mara Municipal constaréd do orga-
mento a ser encaminhado no exercicio de 2.002, mediante prévia ava-
liag8io de pricridades e a correspondente previsdo das disponibi

Art. 23— Esta lei entra em vigor na data de sua publicag@o, revogadas as
disposicBes em conirério.

Prefeitura Municipal de Piedade, 11 de Julho de 2002

bens Caetano da Silva
Prefsito Municipal

Autor do Projeto : Prefeito Municipal
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